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Dispõe sobre as Estradas Rurais do Município

de Monteiro Lobato e dá outras providências.
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EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO, Prefeito do Município de

Monteiro Lobato, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais

que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei Orgânica do Município;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona

e promulga a seguinte Lei:

Art. l.o - São consideradas estradas municipais para fins desta

Lei os camiúos no teritório municipal, destinados ao livre trânsito de

pessoas, animais e veículos, conservadas e administradas pela Prefeitura

Municipal, construídas ou não pelo Poder Público.

Parágrafo único. A planilha de denominações, localizações e

comprimentos das estradas municipais e servidões municipais, em anexo,

fica fazendo parte integrante da presente Lei.

Art.2.o - Para efeitos desta Lei, as vias de circulação municipal,
nas áreas rurais obedecerão às seguintes designações:

I - Estradas principais;

II - Estradas secundárias;

III - Estradas vicinais.
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Parágrafo único. As designações estabelecidas no presente

artigo têm por fim indicar, a importância relativa das diversas vias de

circulação municipais nas áreas rurais.

Art.3.o - A nomenclatura das estradas rurais será atribuída por

Lei.

Art. 4.o - Para abertura de estradas de uso público no território

do município de Monteiro Lobato, constituindo frente de glebas ou terrenos,

é obrigatória prévia autorização da Prefeitura Municipal.

Art. 5.' - Fica reservada à municipalidade o direito de exercer

fiscalização dos serviços e obras de construção da estrada projetada,

aprovada e ofrcializada.

Art. 6.o - Salvo com autorização do Poder Público Municipal é
proibida a qualquer pessoa fisica ou jurídica, sob qualquer pretexto:

I - Obstruir, modificar ou diÍicultar de qualquer modo o livre

trânsito nas esúadas;

II - Destruir, danificar o leito das vias, pontes, bueiros e

canaletas de escoamento e bacias de contenção de água pluviais;

III - Abrir valetas, buracos ou escavações nos leitos das

estradas;

IV - Impedir ou dificultar o escoamento de água pluviais das

estradas para o interior das propriedades lindeiras;

V - Erguer qualquer tipo de obstáculo ou barreira, tais como

cercas, postes, tapumes, placas ou plantio de árvores, dentro da faixa de

domínio das estradas,

Art. 7." - Quando verificado problemas de trafegabilidade

devido ao plantio de espécies arbóreas, a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, deve notificar o proprietário para que promova a remoção dos

indivíduos arbóreos, noprazo de 30 (trinta) dias.

Tel: (í 2) 3979-9000 - E-mail: orefeitura@monteirolobato.sp.oov.br

wwwmonteirolobato.so.gov.br



MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Deputado Antônio Sílvio Cunha Bueno, no '180 - Centro - CEP: 12.250-000

Tel: (1 2) 3979-9000 - E-mail. prefeitura@monteirolobato.so.qov.br

www.monteirolobato.so.oov.br

MONTEIRO IOEATO

TÉt4iÀ

a
a

Art. 8.o - AAdministração Municipal desenvolverá projetos

de interesse social para melhoria da conservação e manutenção das estradas

públicas para adequação às exigências desta Lei.

Art. 9.o - Fica expressamente proibido lançar diretamente no

leito ou em bueiros, drenos ou passagem de águas, dej etos de animais, lixo e

outros materiais de descarte.

Art. 10 - Fica consolidado na presente Lei, os seguintes

diplomas municipais, os quais dispõem sobre a denominação de estradas e

logradouros públicos: Lein.'794189, de 05 de dezembro de 1.989, Lei n.o

1176, de 19 de setembro de 2001, Lei n." 1189/2002, de 25 de fevereiro de

2002,Lei n.o 1250, de l0 de novembro de 2003, Lein." 1270, de 07 de maio

de 2004, Lei n.o 1324, de 15 de maio de 2006, Lei n.o 1348, de 13 de

dezembro de 2006, Lein.'1471, de 01 de outubro de 2010, Lei n." 1509, de

l3 de dezembro de 2011, Lei n.o 1656, de 14 de novembro de 2017, Lei n.o

1706, de 13 de setembro de 2018, Lei n." 1705, de 13 de setembro de 2018,

Lei n.o 1743, de l1 de outubro de 2019 e Lei n.o 1762, de 05 de março de

2020.

Art. ll - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário.

Monteiro Lobato, 31 de agosto de 2023

1

EDMAR JOS

Prefeito pal

ARÀUJO
e,
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Temos a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa

Legislativa o incluso Projeto de Lei n." 39123, o qual dispõe sobre as

estradas rurais do município de Monteiro Lobato, bem como dá outras
providências.

A propositura é acompanhada de planilha de

denominações, localizações e comprimentos das estradas municipais e

servidões municipais existentes no município, a qual fica fazendo parte

integrante da Lei.

Em anexo, segue, ainda o bem elaborado relatório técnico
acerca das estradas e servidões municipais, elaborado pela Secretaria

Municipal de Obras.

Na propositura são consolidadas as leis municipais
existentes que denominam várias estradas e logradouros municipais, desde

1989 até2020.

Por se tratar de matéria de interesse de nossos munícipes
aguarda-se que a propositura seja votada em REGIME DE URGÊNCIA.

Sem mais para o momento, apresento meus protestos de

estima e consideração.

Monteiro Lobato, 31 de agosto de 2023

{tenciosamente,

EDMAR JOSE ARAUJ

Prefei to crpa

a

Senhor Presidente

Nobres Vereadores

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

l'ItAÇr\ DÍIPLJTATO À S. Clr'tillA BUENO, I

LEI NO 1176, DE 19 DE SETEMBRO DE 2OO1

Dispõe sobre a dcnominação de logradouro público

rlo Bairro da Pontc Nova, no Município de Monteiro

Lobato.

JOÃO BUBNO DA SILVA, Prefeito Municipal de Monteiro

Lobato, Estado de são Paulo,no uso e gozo de suas atribuições legais, FAZ

SABEII, que a Cfunara Murricipal de Monteiro Lobato aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. l"- Fica denominado estrada 
..Djalma de Sales Reis,,, a estrada

municipal da Ponte Nova, no trecho cornpreendido entre a ponte SP-50 ate a

estrada da Serrinha, observadas as clelirnitações geográficas e características

gonstatltesdocadaskoimobiliárioeterritorialdaPrefeituraMu:icipal.

Art. 2' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

revogando-se as disposições em contrá'rio'

Prefeitura Municipal de Mont bato,19 de setembro de 2001

80- CEN1 ito - ÍEti!Ol*l-: (0I2) 379-

..'-...

l r4t - cÊP l:250{oo

JOÀ O DA SILVA

Publi cada e regisúada;!9sl étor A<}ninishativo, e úxada em local PróPrio e

de costurne desta Prefeitura, data supra

LUI TOS

liol)il is

Assistente Administrativo
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PI{AçÁ DEPUT,AIO À S. CUNIIA BI]ENO, ito - cuNTRo - lEuK)NEr (012) 3-D-t 14.] . CII' 122r0_{JC,n

LEI N" l189/200) DE 25 DE FEVER EIRO DE 2042

JOÃO BUENO DA SILVA, prefeito Municipar de Monteiro Lobato,
Estado de São Paulo, Do uso e gozo de suas aúibúções legais,

. Faço saber que a Cârnara Municipal de Monteiro Lobato aprola e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art lo. Fica denominada Estroda José Arves Magolhães, o logradouro
público que tem inicio no baino vila Esperança até a diüía com o Mun[ípio de
são José dos campos, localizada nest" 

"id"de 
de Monteiro Lobato, observaãas as

delimitaçoes geográficas e características constantes do cadastro imobiliár-ro e
territorial da Prefeitura Municipal.

Art. 2". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Art 3o. Revogam-se as disposições em conüário.

Publicada e registrada
costurne desta he , data supra.

Dispõe sobre mudança de denominaçâo de
Iogradouro público do Município de
Monteiro Lobato.

or Adrninis vo e afixada ern local próprio e de

Prefeitua Municipal de Mont obato,25 de fevereiro de20O2

lvA
unlcl al

LI]IZ TOS

-

Assisten Administrativo
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CAMARA MU NICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

Palácio de Buquira

Lei no 12í), De 1O de novembro de 2OO3

Ref Denomina-e Estrada Municiryl Ver- CÁRLOS PEREIRA DOS

SANTOS (anüga E*dda RÍo do Bnço) e dá outns pmvid*Eias.

O PRESIDEilTE DA CÂilARA }IUNICIPAL DE TTIOT{TEIRO

LOBATO, Estado de São Paub, no uso das atribuições que lhe confere o art. 46,

§3o da Lei Orgânica, faz saber que a CâmaGl de VereadoÍ§ aprovou e ele
promulga a seguinte Lei:

Arà 10 - Fica denominda Es'taü llanklnl Ven Cartç
fureira d@ Sanbs, a Estrada Rio do Braço, localizada neste Município.

AÉ. 20 - Esta lei entrará em vigor na data de zua publicação'

Art 30 - Rorogam-se as disposíçõe em contrário.

Monteiro Lobato, 10 de de 2.003.

Vaz Filho

Registrada e Publicada na Secretaria da Câmara Municipal aos 10

de novembro de 2003.

Ana Pau Silva

Rua Maria Luízâ V.AuÍicchio,2l .Fone:(12) 3979. 1577.Telefax: {í2) 3979-1145-Cenko -CEP 12250-000 - Monteiro Lobato-SP
e-mail: camaramlobato@uol.com.br

t

Benedito

Chefe da Secretaria Geral



?úitr§+ffi cÂruenn MUN ICIPAL DE MONTE IRO LOBATO
Palácio de Buquira

LEr ito1.270í DE 07 DE ilAro DE 2004

o PRESTDENTE ol cÂulm ruilrcrPAL DE l'loÍ{TErRo

LOEATO, Eshdo de São Paulo, faz saber, que a Câmara de Vereadores aprovou e

ele promulga a seguinte Lei:

ÀÊigo 10 - Fica denominada ESTRÂDA IIIUNICIPÂL

NElSrOt{ GOilES, a 3a traÃsa a. à"inna Km 05, localizada neste Município'

Artigo 20 ' Esh lei entrará em vigor na dab de sua

pubhca$o.

Ârtigo 4o ' Revogam-se as d-rsposÇões em conÚário'

Monteiro Lobab, 07 de maio de 2004'

CARLOS PRINCE
DENTÊ.

Regislrôda e Publicada na Secretaria da Câmara Municipal aos

07 de maio de 2004.

nl!^ I
I i ti _l

'.Wtu)Un---
AT{A PAULAÀFAR,ECTDA DA SILVA
{HEFE DA SECRETARIA GER'AL-

Ruâ Ma ria Lui2a v. Auricchio, 21 .tone : {í 2} 3979- 1 577 - Telefax: {12) 3979'1145 ' Centro ' CEP 12250'000 " MÔnteito Lobato - sP

e-mail; camaramlobato@uol-com'br

t

Denomina-se Esbada Mun'rcipal NELSTON GOMES.(antiga 3a

Travessa da Serrinha Km05), e dá ouEas provEenclas'



ffi /, e,//rrrf*n %lrr*
Palácio de Buquira

LEI N'1.324. DE 15 DE MAIO DE 2006

Dispõe sobre denominação de logradouro público,

em Monteiro Lobato.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

MONTEIRO LOBATO, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele promulga a seguinte

Lei:

Artigo 2o - Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3'- Revogam-se as disposições em contÉrio.

Monteiro Lobato , 15 de maio de 2006.

Ver. Macedo
- Preside te da Câmara -

Registrada e Publicada na Secretaria da Câmara Municipat de Monteiro Lobato, aos

l5 de maio de 2006

. L.. (' .-\,-.-.<-.1t
Norival de Oliveira Duarte

- Chefe da Secretaria Geral -

Rua Maria Luiza Valvano Auricchio, 21 - Centro - CEP 12250-000 - Monteiro Lobato - SP

TeleÍone: (0xx12) 3979-1577 - Telefax: (0xx1 2) 3979-1 145

e-mail: camaramlobato@uol.com.bí

Artigo lo - Fica denominado "Estrada Municipal Antônio

Nogueira França", a estrada de acesso ao Bairro do Descoberto, localizada neste

Iv'lunicípio.



-Í& PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SAO PAULO

Pll.\( \i)l:Pt 1r\l)ít.\ S (( \ll\lllrii\(r lS"-( l:\l Il]) 1()?<)-r(Íi - ('lil, I]li0-000

LEI N' I.348, DE 13 DE DEZEMI}RO DE 2OOó.

"Dispõe sobt-e denorrinação de logrador'u'o público,

Monteiro Lobato".

eln

SEBASTIÂO COELHO DE ANDRADE, Prefêito Murricipal de

Monteir.o Lobato. Estaclo de sào Paulo, no uso e gozo de suas atrit-:uições legais,

Artigo 10. - Fica clenonrinatlo "ESTRADA JOSE BENTO DOS

SANTO§". o Iogradoulo publico conheciclo cotlo csttada do CaÍirndó, localizacla

rro Bairlo Santa Maria. neste Mr"ttricil.rio.

Artigo 2o. - [ssa Lei entrar'á errr vigor na data de sua publicaçào.

Artigo 3". - Revogatrr-se as disposições err cotrttát'io-

Monteiro Lobato. 20 de dezembrrl de 100ó.

SE E ANDRADE
Pretêito lvlunicipal

PLrblicada e registrada treste Setor Adrninistrativo e afixada enr

local próprio e de costurne desta PreÍêitura. data stqrra.

^ rlitt; -t' ,.i ,'
\',)),r \ ,

AMAURY DONTZITE tM\II-VI
Dirctor Âdnt i nisl.rativo

Faço saber qr.te a Câttrara Municipal de Monteiro Lobato apt'ova e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



PRAçA DEP. A. S. CUNHA BUENO, 180 _ CENTRO - TELEFONE: (oi2) 397$9mo - CÊp I 2So.0OO

LEI N.' 1.47112010, DE Oí DE OUTUBRO DE 2Oí0.

"Dispõe sobre denominação de
Estrada Municipal Vereador Ambrózio
Datti."

@, Prefeito Municipal de Monteiro Lobato,
Estado de são Pauro, no ulo de suas atribuiçÕes regais, faz sabáique 

. q Câmara Municipal aprovou e ele saÃciona ã promutgà ã
seguinte Lei :

.A,rtigo 1o' Fica denominada como 'Estrada Municipar Vereador Ambrózio
P."ttf',.". via pública que se inicia na attura do km iZg Ua Rodovia Sp_S0,
Município de Monterro Lobato - sp, passa pera ponte sobre o Rio Ferrão ãtermina no sítio Vare sor (sr. vicente Fà'eíra), com uma extensão deaproximadamente 2.000 metros.

P-aÉgrafo Único - A praca denominativa deverá conter os seguintes dizeres:"Estrada Municipal Ambrózio Daüi,,.

Artigo 20 ' Revogadas as disposiçôes em contrário, esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação.

Mon ro to, 01 de outubro de 2010.

MOREIRA
UNICIPAL

GAB
P

Arquivado em Pasta própria.
Publicado na Portaria.
Data Supra.

AMAU IZETE DA SILVA
SECRETÁ Rto MUNIG|PAL DE ADMINTSTRAçÃo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
ESTADo DE sÃo peulo



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SÂO PAULO

"Dispõe soôre denominação de
Travessa Municipal Benedicta Adelaide
Dias".

Gabriel Vargas Moreira, Prefeito (a) Municipal de Monteiro Lobato,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municlpal de Monteiro Lobato, SP, aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Â,rtigo í o - Fica denominada como "Travessa Municipal Benedicta
Adelaide Dias", a via pública que se inicia na altura do número 2.500 dâ
Estrada Municipal Antonio Nogueira França, Bairro do Descoberto, MunicÍpio
de Monteiro Lo,bato/SP, passa pela Ponte sobre o Ribeirão do Descoberto que
atrâvessa o Sítio Santa Terezinha, pertencente ao Sênhor Onésio Dias
chaves' e termina na chácara do senhor Agenor Guimarães, tendo extensáo
de 1'100m (um mil e cem metros)..

Parágrafo único - A placa denominativa deverá conter os seguintes
dizeres: "Travessa Municipal Benêdicta Adelaide Dias"..

Artigo 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçÕes em contrário.

í 3 de dezembro de 201 1

GAB MOREIRA
PR O MUNICIPAL

Arquivado em Pasta Própria.
Publicado na Portaria.
Data Supra.

AMAU DON
SECRETARIO M AL DE ÀDMINISTRAçÃo.

PRÀçA DEP. À S. CUNHA BUENO, 180 -CENTRO - TELEFONE: (012) 3979-9000 - CEp 1225G000

LEI N." 1.509/2011, DE 13 DE DEZEMBRO DE 20fi,

Monteiro

'-



MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SAO PAULO

LEI N" 1.656, 14 DE NOVEMBRO DE 2017.

DAI{IELA DE CASSIA SANTOS BRITO, prefeita do Município de Monteiro
Lobato, no uso de zuas atribuições legais, faz saber que a câmara Municipar aprova e eu
sanciono a seguinte lei:

Art t' - Fica denominada como Estrada Municipal .,Luiz Geraldo Bertolini.', a
via pública que se inicia na altura do km ti4 da Rodovia sp-50, Baino do Taquari, no
muaicípio de Monteiro Lobato/sp, com uÍna extensão aproxi,ada de r.Ioo'metos.
atuaknente conhecida como Estrada do Sannento (ML55).

.P:TgpI, -Újr:o - A placa denominatira deverá coater os seguinres dizeres:
'Es*ada Municipal Luiz Geraldo Bertolini',.

PÍefeitura Municipal de Monteiro Lobato, I 4 de mveurbro de 20 t 7.

'Lfi--,-.:VDANMLA DEICISSIA. S.{,NTOS BRrrO
Prefeita

Pubiicarl" no setor Adminisuativo e afixada em local próprio e de costume, desta
Prefeitura data supra.

PRISCILA OS DIASMAGALIIÃES
Secretiiria Municipal de Administração

"Dispõe sobre denominação de Estrada
Munieipal."

Art 6' - Esta lei entra em ügor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contzirio.



MT}NICÍPIO DE MONTETRO LOBATO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N" 1.706, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018.

"Dispõe sobre denominação de Esíruda
"José Benedito Renó-"

DANIELADECÁSSIASANTOSBzuTo'Prefeita\{unicipalde
Monteiro Lobato. Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais. faz saber

que a Cârnara Municipal âprovou, e ela Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Àrtigo l"- Fica denominada colno Estrada ''José Benedito Renó"' a via

pública qie, segundo coordenâdas UTM, tem seu início 420104,14E e final em

417482,i68, com ulna extensão 4.ó80 metros, âtualmente denominada como

F.strada Renó (ML-34).

parágrafo Único - A placa denominativa deverá conter os seguintes dizeres:

"Estrada Jose Benedito Renó"-

Artigo 2. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 13 de setembro de 2018'

I}ANIELA DE CÁ SIA S OS BRITO
Pret'eita

Publicada no Setor Adrninis[ativo e af'rxada em iocal próprio e de costume,

desta Pre feitura. data suPra.

- :,I i r-í
PRISCILA MARIA

rL\ r
ROS DIAS MÀGAL

Secretária ll'lunicipal de Administração
HÃES



MUN{ICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N' I.705, DE T3 DE SETEMBRO DE 2018.

"Dispõe sobre denominflção de EsÍrada
"Vergílio Gomes dos Sanlos,"

DANIELA DE CÁSSIA SANTOS BRITO. Prefeita Municipal de Monteiro
Lobato, Estado de São Paulo. no uso de suas atribuições legais. t'az saber que a

Câmara Municipal apro\rou, e ela Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Artigo l"- Fica denominada como Estrada "Vergílio Gomes dos Santos", a
via pública que, segundo coordenadas UTM, tem seu início 420625,168 e final
em 422450.82E, com uma extensão 2.335 metros, atualmcnte denominada como

Estrada Virgílio Gomes (ML-33).

Parágrafo Único - A placa denominativa deverá conter os seguintes dizeres:
"Estrada Vergilio Gomes dos Santos".

Àrtigo 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de N{onteiro Lobato. 13 de setembro de 2018.

t.tl.,-t'-
DÂNIELA DE\CÀSSIA $^*,O, BRITO

Prefeita

Pubiicada no Setor Administrativo e afixada ern local próprio e de costume,

desta Prefeitura, data supra

PRTSCILA OS DIAS MAGALHÂES
Secretária Municipal cle Adrnin istraçâo



PREFEITURA MUNICIPÀL DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO
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LEI N'1.743, DE l1 I)E OtlTl,tlRo DE 2019.

'uDispôt sobrt
denorninação de Estrada Pedra llranca para

"Lstrada Flávia cle Fátinra §antos Ilarreto."

DANIELA DE CÁSSIA §.{NTÔS BRIT0, Pref,eita do Mur"ricípio de

\lonteiro Lobato. Estado de São Paulo. no ttso d* suas aft'ibuições ]egais' faz

saber que a Câmara Mirnicipal apro'\jor.I. e eia Sanciona e Promulga a seguinte
Í ai'

Pnrágrafo Unico - A placa detrominativa deverá conter o§ seguintes

dizeres: "Estrada Municipal Flávia de Fátirla Santos Ban'eto" e ser

confeccionada ern madeira seguindo r: parlrào de piar:as já sxistentes no local.

ArÍ. 2o - Esra lei entra errr vigor na data de sua publicação, revogada§ as

disposições em contrário.

Prefeitura lVlunicipal de iv{onteiro l-obato, 1 I dr: outubro de ?0I 9.

r,ÀNIELA I)E A§SI AN"I'OS BRITO
lrrofpit o

Publicada no §elor.Adinirristri:tivo e aijxada eta local próprio e de

cosnlme, desta Pret'eitura. data supra.

IIARÇ LCI .'OS§ PI]\IENTEL B-{RBOSA
Assessor Especial para Assuntos JLrrídicos e Legislativos AEAJL

Àrt. l" - Fica denominada conro Estrada "Flár'ia de Fátima Santos

Barreto"" a via pública que. segundo coordetlada§ U'Iivl, tern §eu início em

22"i8'34,83 i 45"48'0t,i5" e final ent 22"57'46-76,'45o44'33,49, com uma

exlensão rorai de 1 0. 104 raetros (dez nrii" cento e quâtro metros), atualmente

conhecida como Estrada da Pedra Blan.ca.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SÃO PAULO

PR,qCÁ DEPI,'TÀDO Á. S. CLlir{Â BUENO, lto - cÉ\mo

co§

Secreúria ItÍunicipal de

- IELEFONE: (t2 ) ir9-9000

suPra

S DIÁS MÁGÂIHÃES
Adrninisttação

- c§P r225e000

LEI MUNrCrpÁI N. 1.?62, DE 05 DE MÂRÇO DE 2020.

Dispôe sobre a denomiaação de Estrada
Benedito \Íorcira de Souza.

DÁNIELA D IÂ OS BRITO
Prefeita Municipal

I\blicada e Registrada na Secretaria de -{dministração, em locai próprio e de

DÂNIELA DE CÁSSIÂ SÂNTOS BRITO, prefeita Ir{uoicipa.l dc lvÍontúoL,obato, Esado de São paulo, no uso de suas auibúçôes lega.is, fâz saber que a Câmaratríunicipal âproyou e eia sanciona a seguinte Lei:

An 1" - Fica denominada como Estrada ..Benedito lÍoreira de Souza,,, a rü pública que,segundo coordenadas L:T\{, rem seu inic.io 22" 53, ,6,99-5 _ tongrtude em 45" 50, 16,99_0e 6nal em 2T 53, 3Oe6-S - longinrde ern 45" 47,+C,OS-O, .* o...rão totaj de 6,5 Km,aua.lmente conhecida corrro Estrada do Fabiano.

llág*t: úaico - Á placa denomrnativa de'etá contêr os sqguintes dizeres: .Esrada
Iíunicipal Beocüto Morcira de Souza,'.

I_?r^ 
Esu Lei entra em 'igor na data de sua publicaÉo, revogadas as disposiçôes emcÕnüâfto,

Monteiro Lobaro/SP, 05 de rnatco de 202Ci.

PRISCILÀ



MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SÁO PAU LO

Prsçê O€put6do Antarnio Silvb Cunhã 3u.no. n. 'lOO - Conúo - CEP: 12.25GOOO
Têl: (12) 3979-9OOO - E-mril: .rc.^hân.ramorlt i.olobato.sp.ooybt

www mntêrrolobáro so @v br

§tu
PLANILHA DE DENOMINAçÕES, LOCALIZAÇÕES E COi|IPRIMENTOS DAS ESTRADAS IiUNICIPAIS

E SERVIDÕES MUNICIPAIS EXISTENTES NO MUNICíPIO

Secretaria de Obras
Dala: 30 de maio de 2023

i,L LEI DENOMINAçÃO BAIRRO rNÍcro FINAL
EXTE]iISÃO
TOTAL (m}

Não êx 9lô Fazendâ Sáo SêbaslÉo Taquari 23'01'54.27',5 23'01',41,18',S
2609

45'52',13 89"O 45's1',05,43"O

2 Não êxiste Aíonso Béulio Taquari 23'01'51,65"5 23'01'28.94"S
45'52',03,91"O 45'51'50,41"O

3 Não oxistê kércio deAquino Ponle Nova
23'00'35,60'S 23"00'42 00's

507
45'50'59.81"O 45'51',1102'O

Nào êxrsle Brumado Ponte Nova 22'59'50.37"S 23',01'24 21"5
4981

45'51',06,01"O 45'49'43 36"O

5 1.176ii01 Eslrads Munrcrpal Djalme Salês Rêrg Pônte Nove 25'59',47.70"S 22"59',4S.77"S
2011

45'51',09 30"O 45'50"16.76',O

6 Nào exrste Dito Ramos Ponle Nova 23'00'09,45"S 23'00'27,88',S
1100

45'50 03 33"O 45'50'26 90',O

1 Nào eÍste Chqulnho Noguêría Ponte Nova 23'00'26 37"S 23'00'50,21',S
45'50',11.82',O 45"50',11.77"O

8 Náo exrste ForÍos Pontê Nov6 22'59',49 71'S 23'00'52.76"5
3004

4s"50'16,76"O 45'49',21.50"O

9 Náo êxrste Pont€ Nova 23'00'25.97"S 23'00'27.65"S
64

4s'49'42,7 8"O 45'49',43.46'O

10 Nào exBte Teixeiras Ponlê Nova 23'00'27.88'S 22'59',49,94"S
3020

4s"50'26.90"O 45'48 52.16'0

1l Nào exrste Zé Eduado Ponlê Nová
22'59'.55,32'S 22"59'35,37'S

836
45'49'33.43"O 45"49'30 55"O

12 Não êxiste Fenêrras Pontê Nová
22'59'49.94"S 22'59'43,85',S

1453
45"48'52 16"0 45'48',15,64"O

13 Nãô êxrstê JuÍBndir Pontê NovE
22'59',48.14',S 23'00'15,15"S

1101
45'48',32.73'O 45'4A'24,37"O

14 1 270,101 Eslrada Muniopal Nelson Gomês Semnhe 22'59',30,16',S 22'57'59,97"S 7562
45'50'51.66',O 45'48'42 59'O

Náo 6Íste B6no Branco Ponte Nov€ 22'59'49,94"S 22'58'36,97'S
4085,í5'48'52.16"0 45'48',12.01"O

16 Não exrslê Estrãdã do Livro Sgmnha
22"57 34 32"5 23'0',24 00"S

10410
45'50',o7.93',O 45'47'06 73"O

11 Não exste Tonê UHF Semnhe
22'57'34 03"S 22'57'45.48 S
45'49',o9.36"O 45"49',18 16'0

18 Não êxstê z câo Semnha 22'59'38.00"S 22'59'2179 5
1943

45'47',34.51"O 45"47',00,28'O

í9 Não exrsl€ Bandêirenies Sêmnha 22"59'23 74"S 22'59',32.35"S
446

45'47',07.68"O 45'46',58 01"o

1.74A2A19 Estlada Muniopal Fláviâ de Fátrme Santos Bàrelo Pedrg Brenc€ 22'58',34.83"S 22'57',46.76"S
10104

45'48',00,55"O 45'44'23.49"O

21 Não exrstê Picedão Trabrjú 22"56'54 47"S 22'5549 83',S
5286

45'44'48,25"O 45'43',18.11'O

22 Nâo êxrsto Damião 22',57'OO.24'S 22'56',29.97"S
712945"44'24 39"O 45'41',s3,35',O

Não êrislê Japonês TrabUú
22"56',o7,34"S 22'55',49,83"S

1704
45'42'34,14"O 45'43',18,11"O

24 Náo êxEte Fâzendâ da Glória Tí8búú 22'56',03,E6"S 22'55',12,88'S
2244

45'42',53,89"O 45'42'33.8E"O

Náo exstê São Gotârdo Trabrlú 22's5',49,83"S 22'53',12.86"S
9017tts'rt3"t 8 11^O 45',41'41 52"O

26 Não êxisiê José Gemrniano Malinada 22'57'34 91"S 22'U'51,92"5
6767

45'46',14.89"O 45"45',s7.31"O

27 Náo exisle Júlio Mat nada
22" 54'29.25"5 22'54',28,'15"S 4192
45'46'27.79"O 45"44',40.06"ô

28 Nãô êxrslê Onando Palmâ Mainada 22" 54 24 .46"5 22'54'31.36',S
178345'46'54.59"O 45'46'04 79',O

Náo êÍste Mâ1rnâdâ 22'54',57.58"S 22'54'23 4S"S
858845'48'12 14"O 45'4,í',41 46"0

30 Oon Mat nad6 22',54 47 .31"5 22'55'25.42"5
30E145"47'3'1.26"0 45'46 30 59'O

3'1 Náo êxrste Z@ MoteÍa 22'55'1E.64"S 22',55'47
1446

45"48',58 75"O 45'48'3s,99"O
Náo exrslê Sebesb Sáo 8enedtu 22'52'07.60'5 22'52'11.28"5

234
45'46',36.32"O 45'46'29 59"O

1

20

Írabrlú

MEtlnêda



ML LEI DENOi'INAçÃO rNlcro FINAL
EXTENSAO
TOTAL {M}

1.705t2014 EstÉda Munidpal Vergílio GoÍnes dos Santos Sáo Benedilo
22'51',25.80',s 22"51'12,26',5

2264
45'46',25,31'O 45'45',21,09"O

34 Estrâdâ Municipál José Benedito Renó
22"51'42,47"5 22'51'21 ,15"5 4618
4s'46'.43,75"O 45'48'16,70'O

35 Náo existe Souzas
22'53'.12 64'S
45'48',25,61'O

22"52,3A.20"5
45'48',03.60"O

1350

36 Não existe Fazende Grând€ Souzas 22'52'35 17"S 22'5218,18"S
1 155

45'49'15.61"O 45'48',44,76"O

Não exisle Pandavas Souzas
22"53'08.88"S 22'49',55.49"S

8636
4s'49'50,23'O 45'50'18 97"O

38 Nâo exisle Ferãs So!zes 22',52'52.Aa'S 22"51',47.69"S
2696

45'{9',41 17"O 45'50'19.19"O

39 Nâo existe TÉvessá Brege Souzes 22"s3'30,55"S 22'53'28.60"S
260

45'50',20.25',O 45'50'26.15'O

40 't _762t2020 Eslrada Muniopal Senedito Moreirâ de Souza Souzas
22"53'43.75"5 22'53',30,29"S

6230
4s"s0'17,78"O 45'47',46,43"O

41 794/1984 ÊslÉdâ Munaêipsl Benêdito Monteiío do Predo Souzas 22'55',32.21',S 22'53',50.45'S
3925

45'43'37 40"O 45'50',27,14"O

42 Não êxiste 22'53',50,45"S 22'54'.43,72"5 4893
45'50'27,14'o 45"52'00,55'O

43 Não êxiste Posses Souzas 22',53'55,13"S 22'53'37.55',S
625

45'51'25,83"O 45'51',30.44"O

Não âxiste Beira Rio São Benedito 22'U'21,A4"5 22'54',18.80',S
2000

45'48',05,07'O 45"48',42,13"O

So!zas 22'54',41.31"S 22'54',19.57"S
2657

45'50"14,10"O 45'51',21.4ô"O

46 Estrâdâ Municipâl José Alves Magâlhãês 22'56',35.34',S 22'54',49,06"S
7716

45'50',17 38'O 45'52'41,80"O

47 1471t2010 Estredâ Municipal V€rêador Ambósio Detti Vaígem Alêgrê 225'55',12,61"S 22'54',33,51"S
1640

45'49'13,07',o 45'49'04.83"O

48 Não existe Sânta Maía Rio Manso 22',56'29 34"S 22'56'37,61'S
2318

45',50'32,79"O 45'551',39,98"O

49 Rio do Braço 22"57'17017"5 22'56'33 82'S
242045'52'01,43'O 45"52'31,39"O

50 Não existe Eslrada Pedro David S. F. Xavier 22'57',17.59"S 22'57',39',83"S
5740

45'50'35.53"O 45'53',08.39"O

51 1.25412043 Eskâda Muniqpâl Ver. Cárlos Pereira dos Ssntc§ Rio do Braço 22"57'22,52"5 22"58',14,23'S
45'51',20.31"O 45"52',47,01',O

52 1.32412006 Estrada Municlpal Antônio Nogueira Faança Descoberto
22'58',11.40"S 22'59',18,9S"S

5763
4s"s0'34,37'O 45'53'12,50"O

1.509/2011 Têvêssa Beneditâ A Dies Descoberto 22'58'42,1'1'S 22"59',22,47"5
7S6

45'5',l'49,49"O 45'51',55,06',O

54 Não êxistê T!rvo 22"59'18,99"S 23'02'02.56"S 't362
45'53'12,50"O 45'55'17,01"O

55 1.556/2017 EstÍade Municjpel Luiz Gereldo Bertolini Ponte Prota 23'01',02,45"S
1209

45"52'20.77"O 45"52'35.07'O

Henrjque Valente São Benêdito 22'51',15.29"S 22'51',13.60"S
45"47',40.56"O 45"47'57.02"O

Não 6xistê Trabijú 22'56'28.57"S 22'53',37.83"S
2938

45'41',54.54'O 45'41'04.08'O

Nào existê Travesse Michelelto 22',54'42.44"5 22'54',52 05"S
2745

45'50',35.60'O 45'5'i',35.45"O
TOTÂL DE ]ÚETRAGE]ú LINEAR:

TOTÁL DE HECTARES, CONSIDERANOO LARGURA iiÉDh DE 6,OOM:

í95.594,00
í.,t73.564,00

BAIRRO

1.706t2018 São Benedito

Bolivieno

Gruta Souzas

44

45 Nào exEle Micheletto

1.1A912002 Rio Manso

1.348/2006 Eslradã Municipâl José Bênlo dos Sentos

56 Nâo existe

F€zendâ da Glória 1

Souzas



MôNrcrRO IOSATO

MUNICíflO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO
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RELÁTORIO TÉcNlco AcERcA DAS ESTRADAS E SERVIDÕES

Muitas das estradas municipais que constam no Mapa Rodoviário do ano de

1.999 estão desatualizadas, obstruídas, não existem ou encontram-se em condições

ruins de tráfego. Ademais, é necessário frisar que muitas delas ainda são meras

servidões de passagem, e não estradas municipalizadas, por não terem lei especíÍica

que as institua.

As coordenadas de início e término de cada uma delas, encontram-se no

Anexo I - PLANILHA DE DENOMTNAçOES, LOCALIZAçÕES E COMPRIMENTOS

DAS ESTRADAS MUNICIPAIS E SERVIDÕES MUNICIPAIS EXISTENTES NO

MUNrcíPIO

Sem mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Monteiro Lobato, 28 de agosto de 2023

LUIZRODOLFO Assinadodeformadiqitalpo,

METRELLES :Hí:3ffi'#$:',ff""
GOMES:2907 578987 4 Dados:2023.08.2815:45 i17 '03'oo

Secretário de Obras
LUIZ RODOLFO MEIRELLES GOMES

Engenheiro Civil - CREA SP 507.1 1 1 .9'l 3-1

Praçâ Deputedo Antônio Silyio Cunha Bueno, n5 180 - Cenlrô - CEP: 12.250-000
Tel: (1 2) 3979-9000 - E-maíl: gabinetê@monteirolôbâlo.sp.oov.br

www. monteírolobeto.§p.qov. br

.L

MUNICIPAIS

A Secretaria de Obras vem, por meio deste, apresentar relatório técnico com

inÍormaçÕes das estradas, caminhos e servidões de âmbito municipal. Tal

levantamento foi realizado individualmente , in-loco, coletando informações,

coordenadas, pontos críticos, início e término das estradas que foram possíveis de se

adentrar.

Pelo fato de nâo haver condições de tráfego, por estarem abandonadas,

obstruÍdas ou qualquer outro problema, algumas deixaram de fazer parte do novo

mapa rodoviário que será confeccionado.
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RELÁTORIO FOTOGnÁHco

ura 1 - Extensáo da estrâda conforme o ant oma rodoviário

Fonte: Secretaria de Obras, 2022 / Google Earth

Figura 2 - localizaÉo da porteira

Fonte: Secretaria de ObÍas,2022 I Google Earth

A figura 3 demonstra o início da estrada e a Ílgura 4 demonstra o local onde

há obstrução da mesma.

Praça Deputado Antônio Silvio Cunhe Bueno, no 180 - Centro - CEP: 12.250-000

Tel: (12) 3979-9000 - E-mail: oabinete(amonteirolobato.sp.oov. br

www. monteirolobato.sp.oov. br

. ML 0í - Estrada Fazenda São Sebastião (não oficial), bairro do Taquari
o Possui extensão de aproximadamente 2.600 metros.

A Estrada Fazenda São Sebastião é uma servidão instituída e respeitada, que

passa por dentro de algumas propriedades no bairro do Taquari. Contudo, antes de

se chegar ao que seria o final da estrada, conforme o Mapa Rodoviário de 1.999, há

obstrução devido a uma porteira. Após análises da secretaria de Obras, via imagens

aéreas, verificou-se que tal porteira leva a um único imóvel rural, o que demonstra que

a estrada pode acabar nesta porteira, náo tendo interferência ou p§uízo para outros

imóveis, conforme figura 2. Com tal diminuição, a estrada passa a ter uma extensão

total de 2.í30 metros.

Kru

Fâzenda São Sêbâstéo-À1101 Êrn3t
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Figura 3 - lnício da estrada

Fonte: Secretaria de Obras, 2021

Figura 4 - Final da estrada
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Fonte: Secretaria de Obras. 2021
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Praça Deputado Antônio Silvio Cunha Bueno, no 180 - Centro - CEP: 12.250-000
Tel: (12) 3979-9000 - E-mail: oabinete@monteiíolobato.so.oov.br

www. monteiÍolobato.so.oov br
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lá. b,,sv,@.

. ML 02 - Estrada Afonso Braulio (não oficial), bairro do Taquari
o Possui extensão de aproximadamente 860 metros.

A Estrada Afonso Bráulio, figura 5, é uma servidâo instituída ê respeitada, que

serve um Assentamento de Moradores Sem Terra, no bairro do Taquari. Contudo,

antes de se chegar ao que seria o final da estrada, conforme o Mapa Rodoviário de

1 .999, há obstrução devido a uma poÍteira.

Figura 5 - Eíensão da estrada conÍorme o antigo mapa rodoviário

Fonte: Sêcretaria de Obrcq2022 I Google Earth

Após análises da secretaria de Obras, via imagens aéreas, verificou-se que

tal porteira leva a um único imóvel rural, o que demonstra que a estrada pode acabar

nesta porteira, náo tendo interferência ou prejuízo para outros imóveis, conforme

figura 6. Com tal diminuição, a estrada passa a ter uma extensão total de 465 metros.

A figura 7 demonstra o início da estrada e a Íigura 8 demonstra o local onde

há obstrução da mesma.

Praga Deputado Antônio Silvio Cunha Bueno, no 180 - Cêntro - CEP: 12.250-000

Tel: (1 2) 3979-9000 - E-meil: oabinete(Dmonteiíolobato.so.oov.br
www. montei rolobato.cpsqv-bÍ
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MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

Figura 6 - localização dâ porteira
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Fonte: Secretaria de Obras, 2021
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Praça Deputado Antônio Silvio Cunhe Bueno, no 180 - Centro - CEP: 12.250-000
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Fonte: Secretaria de Obras, 2022 / Google Earth

FiguÍa 7 - lnício da estrada
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MUNICíflO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

a

Figura 8 - obrstrução da esÍada

Fonte: Secretaria de Obras, 2021
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MUNICÍHO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÂO PAULO

. ML 03 - Estrada Laércio de Aquino (não oficial), bairro da Ponte Nova
o Possui extensão de aproximadamente 550 metros.

A Estrada Laércio de Aquino, Íigura g, é uma servidão instituída e respeitada,

que serve a um único imóvel, no bairro da Ponte Preta, adjacências do bairro da Ponte

Nova e Taquari. Não há porteira obstruindo a mesma.

Figura 9 - Extensão da estrada conforme o antigo mape rodoviário

Fonte: Secretaria de Obras, 2022 / Google Earth
A figura í0 demonstra o início da estrada e a Íigura 1í demonstra o final da

mesma.
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MUNICíflO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

a

Fonte: Secretaria de Obras, 2021

Figura '11 - Final da estrada

Fonte: Secretaria de Obras, 202í
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Figura í0 - lnício da estrâda
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MONÍEIRO LOMÍO

§tuMUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

. ML 04 - Estrada do Brumado (não oficial), bairro da Ponte Nova
o Possui extensão de aproximadamente 5.000 metros.

A Estrada do Brumado, figura 12, é uma das grandes servidÕes que o

município possui, sendo instituída e respeitada, que serve a vários imóveis. Contudo,

antes de se chegar ao que seria o Íinal da estrada, conforme o Mapa Rodoviário de

1 .999, há obstrução devido a uma porteira.

Figura '12- Extensão da estrada conforme o antigo mapa rodoviário

Fonte: SecretaÍia de Obras, 2022 / Google Earth

Após análises da secretaria de Obras, via imagens aéreas, verificou-se que

tal porteira leva a um único imóvel rural, o que demonstra que a estrada pode acabar

nesta porteira, náo tendo interferência ou prejuízo para outros imóveis, conforme

flgura 13. Com tal diminuição, a estrada passa a ter uma extensão total de 4.715

metros.
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MUNICíflO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

Figura 13- localizaçâo da porteiÍa

Fonte: Secrêtaria de Obras, 2022 / Google Earth

A figura 14 demonstra o início da estrada e a Íigura 15 demonstra o local onde

há obstruçâo da mesma.
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MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

Figura '14 - lnício de estrada

Fonte: Secretaria de ObÍas, 2021

Figura 15 - Finel da estrâda
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MONTTIRO LOSATO

MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

. ML 05 - Estrada Municipal Djalma Sales (Lei no 1.176/200í), bairro da
Ponte Nova
o Possui extensão de aproximadamente 2.000 metros

A Estrada Municipal Djalma Sales (Lei no 1.176/2001), figura 8, é uma das

grandes estradas municipalizadas que o município possui, sendo instituída e

respeitada, que serve a vários imóveis. Não existem obstruçôes na mesmâ.

Figura 16 - Extensão da estrada conforme o antigo mapa rodoviário

Fonte: Secrêtaria de Obras,2022 I Googlê EeÍth

A figura 17 demonstra o início da estrada e a figura 18 demonstra o Íinal da

mesma.
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MONÍÊIRO LOMIO

MUNTCíHO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

a

Figura 17 - lnÍcio da estrada

Fonte: SecÍetaria de Obras. 2021

Figura 18 - Final da estrada
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Fonte: Secretaria de Obras, 2021
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MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

a

. ML 06 - EstÍada Dito Ramos (não oficial), bairro da Ponte Nova
o Possui extensão de aproximadamente 1.'100 metros.

A Estrada Dito Ramos, figura'19, é uma servidão instituída e respeitada, que

serve a vários imóveis provenientes de parcelamento irregular do solo. Recomenda-

se a notificação destes imóveis para que sejam regularizados, afim de que a

oficialização da estrada não implique em novos pedidos de ligaçáo de energia e

alvarás de construção, resultando em novos parcelamentos. Não existem obstruçôes

na mesma.

Figura 19 - ElÍensão da estrada conÍorme o antigo mapa rodoviário

Fonte: SecretaÍia de Oúaq2022 I Google Eerth

A figura 20 demonstra o início da estrada e a figura 21 demonstra o Íinal da

mesma.
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Fonte: Secretaria de Obras, 2022

Figura 2í - Final da estrada
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MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

Fonte: Secretaria de Obras, 2022 / Google Earth

A figura 23 demonstra o início da estrada e a figura 24 demonstra o final da

mesma

Praça Deputado Antônio Silvio Cunha Bueno, no 180 - Centro - CEP: 12.250-000

Tel: (12) 3979-9000 - E-mail: qabinetê@monteirolobato.so.qov.br
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MONTEIRO LOMIO

o ML 07 - Estrada Chiquinho Nogueira (não oficial), bairro da Ponte Nova
o Possui extensão de aproximadamente 1 .500 metros.

A Eshada Chiquinho Nogueira, figura 22, é uma servidão instituída e

respeitada, que serve a vários imóveis provenientes de parcelamento irregular do solo.

Recomenda-se a notificação destes imóveis para que sejam regularizados, afim de

que a oficialização da estrada não implique em novos pedidos de ligação de energia

e alvarás de construção, resultando em novos parcelamentos. Não existem

obstruções na mesma.

Figura 22 - Extensão da estrada conforme o antigo mapa rodoviário
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MONÍTIRO LOBAÍO

§tuMUNTCíflO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

Figura 23 - lnicio da estrada
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Fonte: Secreteria de Obras, 2021

Figura 24 - Final da estrada

t

Fonte: Secretaria de Obras. 2021
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MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

. ML 08 - Estrada dos Forros (não oficial), baírro da Ponte Nova
o Possui extensão de aproximadamente 3.000 metros.

A Estrada dos Forros, figura 25, é uma servidão instituída e respeitada, que

serve a vários imóveis provenientes de parcelamento irregular do solo. Recomenda-

se a notificaçáo destes imóveis para que sejam regularizados, afim de que a

oficializaçâo da estrada não implique êm novos pedidos de ligação de energia e

alvarás de construção, resultando em novos parcelamentos. Contudo, antes de se

chegar ao que seria o final da estrada, conforme o Mapa Rodoviário de 1.999, há

obstrução devido a uma porteira.

Figura 25 - Extensáo da estrada conforme o antigo mapa rodoviário

Fonte: Secretaria de Obras, 2022 I Google Ead.h

Após análises da secretaria de Obras, via imagens aéreas, veriÍicou-se que

tal porteira leva a um único imóvel rural, o que demonstra que a estrada pode acabar

nesta porteira, não tendo interferência ou prejuízo para outros imóveis, conforme
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MONTEnO IOÀATO

MUNICíflO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

a

figura 26. Com tal diminuição, a estrada passa a ter uma extensão total de 2.650

metros.

Figura 26 - localização da porteira

Fonte: Secretaria de Obrâs, 2022 / Google Earth

A figura 27 demonstra o início da estrada, no entroncamento entre o início da

estrada dos Têixeiras - ML 10 e o final da Estrada Municipal Djalma Sales - ML 05, e

a figura 28 demonstra o local onde há obstruçâo da mesma.
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MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO
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Figura 27 - lnício da estrada
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Fonte: Secretaria de Obras, 2021

Figura 28 - Final da estrada
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MONIEIRO TOMIO

§tu
. ML 09 - Estrada do Valverde (não oficial), bairro da Ponte Nova

o Possui extensão de aproximadamente 200 metros

A Estrada do Valverde, figura 29, é uma servidão que se encontra totalmente

dentro de uma propriedade particular, náo tendo serventia para a malha rodoviária

municipal.

Figura 29 - Extensão da estrada

Fonte: Secrêtaria de Obras, 2022 / Google Earth

A figura 30 demonstra o início da estrada, que se encontra na entrada de uma

propriedade particular.

Praça Deputado Antônio Silvio Cunha Bueno, no 180 - Centro - CEP: 12.250-000

Tel: (1 2) 3979-9000 - E-mail: oabinete@monteirolobato.so.qov.br
www. monteirolobeto.so.oov. br

MUNICíflO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

Estrada .rlorc o)

I la

ç 7
t .l

L\

t

{b', -\

,ar=F* u.,veÍde-F,4L09 - F nal

!,



MUNICíflO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

MONÍTIRO LOBAIO

Figura 30 - lnício da estrada
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Fonte: Secretaria de Obras, 2021
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MONÍEIRO LOMIO

§
MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

. ML'10 - Estrada dos Teixeiras (não oficial), bairro da Pontê Nova
o Possui extensão de aproximadamente 3.000 metros.

A Estrada dos Teixeiras, figura 3'l , é uma servidão instituída e respeitada, que

serve a vários imóveis provenientes de parcelamento irregular do solo. Recomenda-

se a notiÍicação destes imóveis para que sejam regularizados, afim de que a

oficialização da estrada não implique em novos pedidos de ligação de energia e

alvarás de construção, resultando em novos parcelamentos. Náo existem obstruçôes

na mesma.

Figura 31 - Extensáo da estrada conforme o mapa rodoviário

Fonte: Secretaria de Obras,2022 I Google EaÍth

A Íigura 32 demonstra o início da estrada, no entroncamento entre o início da

estrada dos Forros - ML 08 e o Íinal da Estrada Municipal Djalma Sales - ML 05, e a

figura 28 demonstra o Íinal da estrada, no entroncamento entre o início da Estrada

do.Barro Branco - ML '15 e da Eslrada dos Ferreiras - ML 12.

Figura 32 - lnício da êstrada

? ffi
Fonte: Secretaria de Obras. 2021
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MONTTIRO LOMTO

§tu
Figura 33 - Final da estrada
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Fonte: Secretaria de ObÍas, 2021
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MONÍEIRO LOMÍO

stuMUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

. ML 1í - Estrada do Zé Eduardo (não oficial), bairro da Ponte Nova
o Possui extensáo de aproximadamente 900 metros.

A Estrada do Zé Eduardo, figura 34, é uma servidão que se encontra

totalmente dentro de uma propriedade particular, não tendo serventia para a malha

rodoviária municipal.

Figura 34 - Extensáo da estrada

Fonte: Secretaria de Oúas,2022 I Google Eaíh

A figura 35 demonstra o início da estrada, que se encontra na entrada de uma

propriedade particular.

Figura 35 - lnÍcio da estrada

Fonte: Sêcretaria de Oúas,2022
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MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO
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. ML 12 - Estrada dos Ferreiras (não oficial), bairro da Ponte Nova
o Possui extensão de aproximadamente 1.500 metros.

A Estrada dos Ferreiras, figura 36, é uma servidão instituída e respeitada, que

serve a vários imóveis. Não existem obstruções na mesma.

Figura 36 - Extensão da estrada conforme o mapa rodoviário

Fonte: Secretaria de Obras, 2022 / Google EeÍth

A figura 37 demonstra o início da estrada, no entroncamento entre o início da

Estrada do.Barro Branco - ML 15 e o final da Estrada dos Teixeiras - ML 10, e a figura

38 demonstra o final da estrada.

Figura 37 - lnicio da estrada
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Fonte: Secretaria de Obras, 2021
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MUNICíHO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO
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Fonle: Secretaria de Obras, 2021
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MONTEIRO IOBATO

§tuMUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

. ML 13 - Estrada do Jurandir (não oficial), bairro da Ponte Nova
o Possui extensão de aproximadamente 1 .1 00 metros.

A Estrada do Jurandir, figura 39, é uma servidão instituída e respeitada, que

serve a alguns imóveis. Contudo, antes de se chegar ao que seria o final da estrada,

conforme o Mapa Rodoviário de 1.999, há obstruçáo devido a porteiras. Com tal

diminuição, a estrada passa a ter uma extensão total de 500 metros.

Figura 39 - Extensáo da estrada conforme o mapa rodoviário

Fonte: Secretaria de Obras, 2022 / Google EaÍth

Após análises da secretaria de Obras, via imagens aéreas e visitas no local,

verificou-se que tal porteira leva a 3 imóveis rurais. A figura 40 demonstra o início da

estrada, no entroncamento da Estrada dos Ferreiras - ML '10, e a Íigura 40 demonstra

a obstrução de porteira na estrada.
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MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

a

Figura 40 - lnício da estrada

a

Fontê: Secretaria de Obras, 2021

Figura 41 - Porteira na estrada

Fonte: Secretaria de Obras, 2021
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MONTIIRO LOBAÍO

MUNICíflO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

a

. ML 14 - Estrada Municipal Nelson Gomes (1 .270120041, bairro Serrinha
o Possui extensão de aproximadamente 7.600 metros.

A Eshada Municipal Nelson Gomes, figura 42, é uma servidão instituída e

respeitada, sem obstruçÕes.

Figura 42 - Extensão da estrada conÍorme o mapa rodoviáíio

Fonte: Secretaíia de Obras, 2022 I Google Eanh

A figura 43 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento

da Rodovia Monteiro Lobato - SP 050, e a figura 44 demonstra o final da estrada, no

entroncamento com a Estrada do Livro - ML í 6.
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Figura 43 - lnício da estrada

,
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I
Fonte: Secretaíia de Obras, 202'Í

Figura 44 - Final da estrada
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Fonte: Secretaria de Obras, 2021
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MONlItno roEAÍo

MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

a

. ML 15 - Estrada do Barro Branco (não oficial), bairro da Ponte Nova
o Possui extensão de aproximadamente 4.í00 metros.

A Estrada do Barro Branco, figura 45, é uma servidáo instituída e respeitada,

sem obstÍuçôes.

Figura 45 - Extensáo da estrada conforme o mapa rodoviário

Fonte: Secretaria de Ob.as,2022 I Googlê EaÍth

A figura 46 demonstra o início da estÍada, que se encontra no entroncamento

entre o início da Estrada dos Ferreiras - 12 e o final da Estrada dos Teixeiras - ML

10, e a Íigura 47 demonstra o final da estrada, no entroncamento com a Estrada do

Livro - ML 16.

Figura 46 - lnício da estrada

Fonte: Secretaria de Obras, 2021
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§tuMUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

FiguÂ 47 - Final de estrada

Fonte: Secretaria de Obras. 2021
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. ML 16 - Estrada do Livro (não oficial), bairro da Serrinha
o Possui extensão de aproximadamente 10.200 metros.

A Estrada do Livro, figura 48, é uma servidão instituída e respeitada, sem

obstruções, que liga o município de Monteiro Lobato ao município de Caçapava.

Figura 48 . Extensão da estrada conforme o mapa rodoviário

Fonte: Secretaria de ObÍas, 2022 I Google Earth

A figura 49 demonstra o início da estrada, que se encontra no final da Rua

Adhemar de Barros, e a figura 50 demonstra o final da estrada, divisa com o município

de Caçapava.
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MUNICíflO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

a

Figura 49 - lnicio da estrada

?

Fonte: Secretaria de Obras, 202'1
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FiguÍa 50 - Final da estrada
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MUNICíflO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

. ML í7 - Torre UHF (não oficia!), bairro da Serrinha
o Possui extensáo de aproximadamente 600 metros.

A Estrada Torre UHF, figura 5í, é uma servidão que serve unicamente à Torre

UHF que existe no bairro da Serrinha, município de Monteiro Lobato, não havendo

outros imóveis benefi ciados.

Figura 51 - Extensão da estrada conforme o mapa rodoviário

Fonte: Secretaria de Oüaq2022 I Google Earth

A figura 52 demonstra o início da estrada, que se êncontra no entroncamento

com a Estrada do Livro - ML '16, e a Íigura 53 demonstra o Ílnal da estrada.
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Figura 52 - lnÍcio da estrada

t

Fonte: Secretaria de Obtas, 2022

Figura 53 - Final da estrada

t

Fonte: Secretaria de ObÍas,2022
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MUNTCíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

a

. ML 18 - Zicáo (não oficial), bairro da Serrinha
o Possui extensão de aproximadamente 2.000 metros

A Estrada Zicão, Íigura 54, é uma servidão instituída e respeitada, que serve

a alguns imóveis, conforme foto. Não há obstruções na mesma.

Figura 54 . Extensão da estrada conforme o mapa rodoviário

Fonte: Secretaria de Oúaq2022 lGoogle Earth

A figura 55 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com a Estrada do Livro - ML í6, e a figura 56 demonstra o final da estrada.

Figura 55 - lnício da estrada

Fonte: Secretaria de Obras, 2022
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MUNICíflO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

Figura 56 - Final da estrada
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Fonte: Secretaria de ObÍas,2022

. 3 deJan de 2022 10:12:10
8S"5 -45'47'0.22405"W !322m

'-t"r*"t""{ffi
- são Paulo

Altitude:77â50
Velocidade:0-0km/h

E

t
.{ I f

r-

I ,,1
I§*rr"

-2219a2iá93

Praça Deputedo Antônio Silvio Cunha Bueno, no 180 - Centro - CEP: 12.250-000
Tel: (1 2) 3979-9000 - E-mail: oabinete@monteirolobâto.so.oov.br

www. monteirolobato.so.oov.br

a

! -;:í

I

@



Mofrltllo ro&rTo

MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

a

. i/lL 19 - Bandeirantes (não oficial), bairro da Serrinha
o Possui extensâo de aproximadamente 500 metros.

A Estrada dos Bandeirantes, Íigura 57, é uma servidão que se encontra

totalmente dentro de uma propriedade particular, não tendo serventia para a malha

rodoviária municipal.

Figura 57 - Extensâo dã estrada coníorme o mapa rodoviário

Fonte: Secretaria de Obras.2022
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\.MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

a

. ML 20 - Estrada Municipal Flávia de Fátima Santos Barreto - Estrada
da Pedra Branca (Lei no 1.74312019), bairro da Pedra Branca
o Possui extensáo de aproximadamente í 0.500 metros.

A Estrada Municipal Flávia de Fátima Santos Barreto, figura 58, é uma estrada

instituída e respeitada, sem obstruçôes.

Figura 58 - Extensão da estrada conÍorme o mapa rodoviário

Fonte: Secrêtaria deObrcq2022l Google Earth

A figura 59 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com a Estrada do Livro - ML 16, e a Íigura 60 demonstra o final da estrada.

Figura 59 - lnício da estreda

Fonte: Google Éartn, 2022.
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Figura 60 - Final da estrada

Fonte: Sêcretaria de Obías,2022
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MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

a

A figura 62 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com a Estrada Municipal Flávia de Fátima Santos Barreto - ML 20, e a figura 63

demonstra o final da estrada, e as figuras 64 e 65 demonstram obstruçÕes de porteiras

na estrada.

Praça Deputado Anlônio Silvio Cunha Bueno, no 180 - Centro - CEP: 12.250{00
Tel: (í2) 3979-9000 - E-mail: gabinete@monteirolobato.so.oov.br
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r ML 2í - Estrada do Picadão, bairro do Trabijú
o Possui extensão de aproximadamente 8.100 metros.

A Estrada do Picadão, figura 61, é uma servidão instituída e respeitada, com

obstruções de porteiras.

Figura 61 - Extensáo de esúada conforme o mapa rodoviário
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MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÂO PAULO

a

Figura 62 - lnício da estÍada

Fonte: Secretaria de Obras. 2022

Figura ô3. Final da estrada

o

Fonte: Secrêtaria de Obras, 2022
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Figura 64 - Obstrução na estrada

Fonte: Secretaria de Obras, 2022

Figura 65 - Obstrução na estrada

Fontê: SecÍetaria de Obras. 2022
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MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO
§tu

. ML 22 - Estrada do Damião (não oficial), bairro do Trabijú
o Possui extensão de aproximadamente 5.220 metros.

A Estrada do Damião, figura 66, é uma servidão instituída e respeitada, sem

obstruçÕes, que liga o município de Monteiro Lobato ao município de Tremembé. É

utilizada por romeiros, usada como meio de transporte de eucalipto, dentre outros.

Figura 66 . Extensão da estrada conforme o mapa rodoviário

Fonte: Secretaria de ObÍas,2022 I Google Earth

A figura 67 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com a Estrada Municipal Flávia de Fátima Santos Barreto - ML 20, e a Íigura 68

demonstra o final da estrada.

Figura 67 - lnício da estrada

Fonte: Secretaria de Obê§ 2022
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Figura 68 - Finel da estrada

Fonte: Secretaria de Obrus,2022
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. ML 23 - Estrada do Japonês (não oficial), bairro do Trabijú
o Possui extensão de aproximadamente 1 .650 metros.

A Estrada do Japonês, Íigura 69, é uma servidão instituÍda e respeitada, sem

obstruçôes.

Figura 69 - Extensâo da estrada conforme o mapa rodoviário

Fonte: Secretaria de Obras, 2022 / Google Earth

A figura 70 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com a Estrada do Damião -ML22, e a figura 71 demonstra o final da estÍada.
Figura 70 - lnício da estrada
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Figura 71 - Final da estrada
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MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

a

.ML24 - Estrada da Fazenda da Glória (não oficial), bairro do Trabijú
o Possui extensão de aproximadamente 2.300 metros.

A Estrada da Fazenda da Glória, figura 72, é uma servidão instituÍda e
respeitada, com obstruções.

FiguÍa 72 - Extensão da estrada conforme o mapa rodoviário

Fonte: Secretaria de Obras, 2022 / Google Earth

A figura 73 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com a Estrada do Japonês -ML24, e a figura 74 demonstra onde há obstruçâo de

porteira na estrada.

Figura 73 - lnício da êstrada

t

Fonte: Secretaria de Ob.as, 2022
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MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

Figura 74 - Obstrução na estrada

a

Fonte: Secretaria de Obêq2022
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MUNICíHO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO
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-

. ML 25 - Estrada São Gotardo, (não oficial), bairro do Trabijú
o Possui extensão de aproximadamente 8.810 metros.

A Estrada São Gotardo, figura 75, é uma servidão instituída, com obstruções

e boa parte da estrada em estado precário de conservação.

Figura 75 - Extensão da estrada conforme o mapa rodoviário

Fonte: Secretaria de Obres,2022 I Googlê Earth

A figura 76 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com a Estrada do Japonês - ML 24, a figura 77 demonstra o final da estrada e a figura

78 demonstra onde há obstruçáo de porteira na estrada.
Figura 76 - lnício da estrada

o

Fontê: Secretaria de Oúas, 2022
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Fonte: Secretaria de Ob.as,2022

Figura 78 - Obstrução na estrada
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MUNICíflO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

a

. ML 26 - EstÍada José Geminiano (não oficial), bairro da Matinada
o Possui erÍensão de aproximadamente 6.600 metros.

A Estrada José Geminiano, figura 79, é uma servidáo que se encontra dentro

de propriedades rurais, não sendo respeitada e nem mesmo instituída, com

obstruções estado precário de conservação. Ela liga o bairro da Matinada à Estrada

Municipal Flávia de Fátima Santos Barreto - ML 20, no bairro da Pedra Branca.

Figura 79 - Extensáo da e6trada conforme o mapa rodoviário

Fonte: Secretaria de OWaq2022 I Google Eaíth

A Íigura 80 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com a Estrada Municipal Flávia de Fátima Santos Barreto - ML 20, a figura 81

demonstra o final da estrada.
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a

Figura 80 - lnício da êstrada

Fonle: Sêcretaria de Obras,2022

Figura 81 - Final dâ estrada

Fonte: Secretaria de Obras, 2022
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. ML27 - EstÍada do Júlio (não oficial), bairro da Matinada
o Possui extensão de aproximadamente 4.'170 metros.

A Estrada do Júlio, figura 82, é uma servidão respeitada, instituída e que se

encontra obshuída por porteiras e em estado precário de conservação.

FiguÍa 82 - ErÍensão da estrade conforme o mapa rodoviário

Fontê: Secretarie de Obra§, 2022 / Google Earth

A figura 83 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com a Estrada da Malinada - ML 29, a figura 84 demonstra o final da estrada e as

figuras 85 e 86 demonstram os locais onde há obstruções.

Figure 83 - lnicio dâ estrada

Fonte: SecÍetaria de ObÍas, 2021
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a

Fonte: Secretaria de Obras, 202í

Figura 85 - Obstrução na estrada

-

Fonte: Secretaria de Obras, 2021
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Figura 84 - Final da estrada
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Figura 86 - ObstÍuçáo na estrada

-

Fonte: Secretaria de Obras. 2022
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a

. ML 28 - Estrada Orlando Palma (não oficial), bairro da Matinada
o Possui extensáo de aproximadamente 1 .760 metros.

A Estrada do Júlio, figura 87, é uma servidão respeitada, instituída e que se

encontra obstruída por porteiras e em estado precário de conservaçáo.

FiguÍa 87 - Extensão da estrada conforme o mapa rodoviário

Fonte: Secretarie de Obras,2022 I Google EaÍth

A figura 88 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com a Estrada do Júlio - ML 27 , a figura 89 demonstra o final da estrada.

Figura 88 - lnício da estradâ
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Figura 89 - Final da estrada

Fonte: Secretaria de OúaE, 2022
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. ML 29 - Estrada da Matinada (não oficial), bairro da Matinada
o Possui extensão de aproximadamente 8.660 metros.

A Estrada da Matinada, figura 90, é uma servidão que está instituída e sendo

respeitada até determinado ponto. Se encontra obstruída por porteiras logo em seu

início e está em estado precário de conservação, náo havendo mais o caminho ou

rastro da estrada.

Figura 90 - Extensáo da estrada conforme o mepa rodoviário

Fonte: Secretaria de Obras, 2022 / Google Earth

A figura 9í demonstra o início da estrada, que sê encontra no entroncamento

com a Rodovia Monteiro Lobato - SP 050, não sendo possível chegar no final da

estrada.

Figura 91 .lnício da estrada

Fonte: Secretaria de Obras. 2022

o

,
1

iÍ
)

§. L,3,-fi
t

E

a

a

Praça Deputado Antônio Silvio Cunha Bueno, no 180 - Centro - CEP: 12.250-000
Tel: (1 2) 3979-9000 - E-mail: oabinete@monteirolobato.so.oov.br

www. monteirolobato.so. oov. bÍ



MUNICíHO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

a

. ML 30 - Estrade do Dori (não oficial), bairro da Matinada
o Possui extensão de aproximadamente 3.070 metros.

A Estrada do Dori, figura 92, é uma servidão respeitada e instituída. Se

encontra obstruída por porteiras, não permitindo a chegada em seu final.

Figura 92 - Extensão de estrâda conforme o mapa rodoviário

Fonte: Secretaria de Obras, 2022 / Google Earth

A figura 93 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com a Estrada da Matinada - ML 29, e a figura g4 demonstra o final da estrada. A

figura 95 mostra o local onde há bifurcaÉo e obstrução na estrada, não sendo

possível se chegar até o flnal da mesma.
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Figura 93 - lnício da estrada

I

Fonte: SecretaÍia de Obras, 2022

Figura 94 - Final da estrada

a

Fonte: Secretaria de Obras, 2022
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Figura 95 - Obstrução na estrada
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Fonte: Secretaria de Obras. 2022
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MUNICíflO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO
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t
. ML 31 - Estrada Zico Moreira (náo oficial), bairro da Matinada

o Possui extensão de aproximadamente 'l .380 metros.

A Estrada do Zico Moreira, figura 96, é uma servidão respeitada e instituída,

não havendo obstrução por poúeiras.

Figura 96 - Extensáo da estrada conforme o mapa rodoviário

Fonte: SecÍêtaria de ObÍas,2022 I Google EaÍth

A figura 97 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com a Rodovia Monteiro Lobato - SP 050, e a Íigura 98 demonstra o final da estrada.
Figura 97 - lnício da estrada

Fonte: Sêcretaria de Obras, 2022
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Figura 98 - Final da estradâ

Fonte: Secretaria de Obras, 2022
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sMUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

. ML 32 - Estrada da SABESP (não oficial), bairro de São Benedito
o Possui extensão de aproximadamente 234 metros.

A Estrada da SABESP, figura 99, é uma sêrvidão respeitada e instituÍda, não

havendo obstrução por porteiras.

Figura 99 - Extensâo da estrada conforme o mapa rodoviário

Fonte: Secretaria de Obras, 2022 I Google Eetlh

Afigura 100 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com a Rodovia Monteiro Lobato - SP 050, e a figura 10'l demonstra o Íinal da estrada.
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Figura í00 - lnÍcio da estrada

Fonte: Secretaria de Obras, 2022

Figura 10í - Final da estrada

Fonte: Secretaria de Obras, 2023
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MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

Fonte: Secretaria de Obras,2022 I Google EaÍth

A figura 103 demonstra o início da estrâda, que se encontra no entroncamento

com a Rodovia Monteiro Lobato - SP 050, e a figura 105 demonstra o final da estrada.

Figura'103 - lnício da estrada

Fonte: Sêcretariâ de Obras, 2022

O

. ML 33 - Estrada Municipal Vergílio Gomes dos Santos (1.705/20í8),
bairro de São Benedito
o Possui extensão de aproximadamente 2.250 metros.

A Eshada Municipal Vergilio Gomes dos Santos, figura 102, é uma servidáo

respeitada e instituída, náo havendo obshuçâo por porteiras.

Figura 102 - Extensão da estrada confoÍme o mapa rodoviário
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Figura 104 - Final da êstrada

Fonte: SecÍêtaria de ObÍas,2022
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. ML 34 - Estrada Municipal José Benedito Renó (í .705/2018), bairro de
São Benedito

o Possui extênsâo de aproximadamente 4.600 metros.

A Estrada Municipal José Benedito Rennó, figura 105, é uma estrada

respeitada e instituída, não havendo obstruçáo por porteiras.

Figura 105. Extensão da estrada conforme o mapa rodoviário

Fonte: Secretaria de OWas,2022 I Google EaÍth

A figura 106 demonstra o início da estrada, que sê encontra no entroncamento

com a Rodovia Monteiro Lobato - SP 050, e a figura 107 demonstra o final da estrâda.

Figura í06 - lnício da estrada

Fonte: Secrêtaria de Obês,2022
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Fonte: Secretaria de Obrus.2022
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Figura 107 - Final da estrada
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. ML 35 - Estrada do Boliviano (não oficial), bairro do Souza
o Possui extensão de aproximadamente 1.365 metros

A Estrada Municipal José Benedito Rennó, figura 108, é uma estrada

respeítada e instituída, havendo obstrução por porteiras.

Figura '108 - Extensão da estrada conÍorme o mapa rodoviário

Fonte: Secrêtaria de Obras, 2022 I Google Earth

A figura 109 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com a Estrada Municipal Benedito Moreira de Souza -ML40, e a Íigura í 10 demonstra

o final da estrada, com obstrução por porteira.
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MONTTIRO LOSATO

MUNICíflO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

a

Fonte: Sêcretaria de Obras, 2021

Figura 110 - Final da estÍada

Fonte: Secrelarla de Obras, 2021
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Figura 109 - lnício da eskada
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MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

a

. ML 36 - Estrada da Fazenda Grande (nâo oficial), bairro do Souza
o Possui extensão de aproximadamente í .1 30 metros

A estrada da tazenda grande, figura r 11, é uma servidão instituída, respeitada

e sem obstruções.

Figura 111 - Extensáo da estrada conforme o mapa Íodoviário

Fonte: Secretaria de Obras,2OZ2 I Google Earth

A figura 112 demonstra o inÍcio da estrada, que se encontra no entroncamento
com a Estrada dos Pandavas - ML 37, e a figura I13 demonstra o final da estrada.
Figura 1'12 - lnício da estrada
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Fonte: Secretaria de Obras. 2021
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Figura íí3 - Final da estrada
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MUNICíHO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

a

. ML 37 - Estrada do Pandavas (não oficial), bairro do Souza
o Possui extensão de aproximadamente 8.850 metros.

A estrada do Pandavas, figura 114, é uma servidáo respeitada até certo ponto,

após, há obstruções.

Figura 'l í4 - Extensâo da êstÍada conforme o mapa rodoviário

Fonte: Secretaria de Obrcq2022 I Google Earth

A figura í '15 demonstra o inÍcio da estrada, que se encontra no entroncamento

com a EstÍada Municipal Benedito Moreira do prado - ML 41, contudo, está situado

no meio da estrada, sem nenhum ponto de referência, e a figura 116 demonstra o

ponto mais ao final da estrada que é possível se chegar, sem obstruções.

Praça Deputâdo Antônio Silvio Cunha Bueno, no 180 - Centro - CEp: 12.250{OO
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MUNICíflO DE MONTETRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

a

Figura í í5 - lnÍcio da estrada

Fonte: SecretaÍia de Obras, 2021

Figura 116 - Obstrução na estrada

Fonte: Secretaíia de Obras, 2021
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MON'ITIRO TOBATO

MUNICíHO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

a

Fonte: Secretaria de ObÍas, 2022 / Google Earth

A figura 117 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncâmento
com a Estrada do Pandavas - ML 37, já a figura í 19 mostra o local onde o proprietário
do local onde a estrada passa, propôs a abertura de um novo caminho para a estrada,
ainda dentro de seu terreno, e a figura 120 mostra a sâída desse novo traÇado. De
acordo com moradores, essa estrada era uma das principais ligaçôes para o sul de
Minas.

Praça Deputado Antônio Silvio Cunha Bueno, no .lBO - Centro - CEp: 12.250_000

o

o ML 38 - Estrada dos Farias (não oficial), bairro do Souza
o Possui extensão de aproximadamente 2.791 metros.

A estrada dos Farias, Íigura 117, é uma servidão que encontra totalmente
dentro de um imóvel particular, atendendo a esta e mais uma propriedade, apenas.
Figura 1í7 - Extensão da estrada conforme o mapa rodoviário
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MUNICíHO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

a

Figura í í8 - lnício da estrada

?

Fonte: Secretaria de Obras, 202'Í

Figura 1'19 - local do novo traçado da estrada

Fonte: Secretaria de Obras, 2022 / Google Eârth
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MUNICíflO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO
§tu

Figura 120 - Saida da estrada

a

a

Fonte: SecretaÍia de Obras,2022
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MONÍfnO TOSATO

MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO
§tu

. ML 39 - Travessa Braga (não oficial), bairro do Souza
o Possui extensão de aproximadamente 1 .'Í 00 metros-

A Travessa Braga, figura 121 , é uma servidão instituída, rêspeitada e sem

obstruçôes.

FiguÍa í21 - Exlensão da estrada conforme o mapa rodoviário

Fonte: Secretaria de Obras, 2022 / Google Earth

A figura 122 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com a Estrada do Pandavas - ML 37, e a Íigura 123 demonstra o ponto final da estrada.

Praçe Deputado Antônio Silvio Cunha Bueno, no í80 - Centro - CEp: 12.250-000
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MoNTARO LOà^TO

MUNICíHO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

Figura 122 - lnício da estrada

Fonte: Secretaria de Obras, 202í

Figura 123 - Final da eslrada

Ç

Fonte: Secretaria de Obras, 202í
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MOI.ÍTEIRO LOBATO

MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO
§tu

. ML 40 - Estrada Municipal Benedito Moreira de Souza (1.76212020)
o Possui extensáo de aproximadamente 5.650 metros.

A Estrada Municipal Benedito Moreira de Souza, figura'124, é uma estrada

instituída, respeitada e sem obstruções.

FiguÍa 124 - Extênsão da estrada conforme o mapa rodoviário

Fonte: Secrêtaria de ObÍas, 2022 I Google Earth

A Íigura 125 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com a Avenida Santa Rita de Cássia, e a figura '126 demonstra o ponto final da

estrada, que tem entroncamento com a Rodovia Monteiro Lobato - SP 50.

Figu.a í25 - lnício da estrada

I

Fonte: Secretaria de Obras, 2021
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MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO
§tu

Figura í 26 - Final da estrada

?
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MoNÍflto toSATo

MUNICíflO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO
§

-

. ML 4í - Estrada Municipat Benedito Monteiro do prado (794/1989)
o Possui extensáo de aproximadamente 5.900 metÍos.

A Estrada Municipal Benedito Monteiro do prado, figura 121, é uma estrada
instituída, respeitada e sem obstruções. Parte da sua extensão, passa pelo centro do

bairro dos Souzas, onde tem denominação de Avenida Santa Rita de Cássia.
FiguÂ 127 - Extensão da estrada conforme o mapa rodovaário

Preça Deputado Antônio Silvio Cunha Bueno, no .lgO _ Centro _ CEp: í2.250-000
Tel: (12) 3979-9000 - E-mail: oabinete@monteirolobato.so.oov.bí
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A figura 128 demonsha o início da estrada, que se encontra no entroncamento
com a Rodovia Monteiro Lobato - sP s0, e a Íigura 129 demonstra o ponto Íinal da

estrada, que tem entroncamento com a Estrada dos pandavas - ML 37.
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MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO
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Fonte: Secretaria de ObÍas,2022

Figura 129 - Final da estrada

Fonte: Sêcretaria de ObÍas, 2021
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MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO
§tu

. ML 42 - Estrada da Gruta (não oficial)
o Possui extensáo de aproximadamente 4.BOO metros.

A Eshada da Gruta, figura í30, é uma servidão instituída, respeitada e sem

obstruçôes.

Figura 130 - Extensão da estrada conforme o mapa rodoviário

Fonte: Secretaria de Obras, 2022 / Google EaÍth

Afigura 131 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com a Estrada Municipal Benedito Monteiro do Prado - ML4.l , e a figura 132

demonstra o ponto final da estrada, que tem entroncamento com a Estrada Municipal

José Magalhães Alves - ML 46.

Figura 131 - lnício da estrada
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Fonte: Secretaria de Obrâs, 2021
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MUNICíflO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

Figura í 32 - Final da estrada

Fonte: Secretaria de Obras. 2021
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MONIfltO LOEATO

MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

a

. ML 43 - Estrada das Posses (não oficial)
o Possui extensão de aproximadamente 800 metros.

A Estrada das Posses, figura 133, é uma estrada que não está instituída e

nem respeitada, contendo obstruções logo no início, nâo sendo possível chegar até

seu final

Figura í33 - Extensão da estrada conÍorme o mape rodoviário

Fonte: Secretaria de Obras, 2022 / Google Earth

Afigura 134 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com a Estrada da Gruta - ML42.

O

aEstíada das Posses,ML.í3, Frnal
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MUNICíHO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

Figura í 34 - lnício da estrada
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Fonte: Secretaria de Obras. 2021
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MUNICíflO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

a

Í- *,dt/u.

. ML 44 - Estrada Beira Rio (não oficial)
o Possui extênsâo de aproximadamente 1 .940 metros.

A Estrada das Posses, figura 135, é uma estrada que não está instituída e

nem respeitada, contendo obstruções logo no início, não sendo possível chegar até

seu final

FiguÍa 't35 - Extênsáo da estrada conforme o mapa rodoviário

Fontê: Secretaria de Obras, 2022 I Google Eafth

A figura 136 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com a Rodovia Monteiro Lobato - SP 50, e a figura 137 demonstra o ponto Íinal da

estrada.
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MONTEIRO LOEATO

MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO
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Fonte: Secretaria de Obras,2022
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Figura 136 - lnício da estrada
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Fonte: SecÍetaria de Obras, 2022

FiguÍa í37 - Final da estrada
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MONTEIRO LOSATO

MUNICíflO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO
§

-

. ML 45 - Estrada do Micheletto (não oficial)
o Possui extensáo de aproximadamente 2.680 metros.

A Estrada das Posses, figura 138, é uma estrada instituída e respeitada, sem

obstruções.

Figura '138 - Extensáo da estrada conforme o mapa rodoviário

Fonte: Secretaria de Obras,20221 Google Earth

A figura 139 demonsúa o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com a Estrada Municipal Benedito Moreira de Souza,e a figura 140 demonsha o ponto

Íinal da estrada.

Figura 139 - lníclo da estrada
I
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MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO
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Fonte: Secretaria de Obras, 2021
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MONIIIRO LOMÍO

MUNICíflO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO
§

-

. ML 46 - Estrada Municipal José Alves Magathães (Lei 1.189/02)
o Possui extensão de aproximadamente 7.660 metros.

A Estrada Municipal José Alves Magalhães, figura 14i, é uma estrada

instituída e respeitada, sem obstruções.

Figura 141 - Extensão da êstrada conforme o mapa Íodoviário

Fonte: Secretaria de Obras,2022 I Google Earth

A figura 142 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com a Ponte que passa sobre o Rio Ferrão, que é final da Rua Emília, e a figura 143

demonstra o ponto final da estrada, que se encontra na divisa entre a cidade de

Monteiro Lobato com o município de São José dos Campos-Sp.

Praça Deputado Antônio Sitvio Cunhe Bueno, no 180 - Centro - CEp: 12.250_000
Tel: (1 2) 3979-9000 - E-mail: oabinete@monteirolobato.so.oovbr
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Figuta 142 - lnício da estrada

t.-
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Fonte: Secretaria de Obras, 2021

Figura 143 - Final da estÍada

t

Fonte: Secrêtaria de ObÂs. 2022
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ESTADO DE SÃO PAULO

a

td *úVa.

. ML 47 - Estrada Municipal Vereador Ambrósio Datti (1.4711101
o Possui extensão de aproximadamente 1.500 metros.

A Estrada Municipal Vereador Ambrósio Datti, figura .144, é uma estrada

instituída e respeitada, com obstruçÕes.

Figura 14 - Extensão da estrada conforme o mapa rodoviário

Fonte: Secrêtaria de Obras, 2022 / Google Earlh

A figura 145 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento
com a Rodovia Monteiro Lobato - sp s0, e a figura 146 demonstra o ponto final da

estrada. Já a figura 144, mostra a obstrução existente na estrada.
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MUNICíHO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO
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t
Figura í45 - lnício da estrada

Fonte: Secretaria de Oúas,2022

FiguÍa í46 - Final da estrada
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Figura 147 - Obstrução na estrada

t

Fonte: Secretaria de Oúaq2022
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Fonte: Secretaria de ObÍas,2022 I Google Earth

A figura 149 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com a Estrada Municipal José Alves Magalhães - ML 46, e a figura 150 demonstra o

ponto final da estrada.

Figura í49 - lnício da estrada

t

Fonte: Secretaria de Obras, 202í

;tr
E
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o ML 48 - Estrada de Santa Maria
o Possui extensão de aproximadamente 2.300 metros.

A Estrada de Santa Maria, Íigura 148, é uma estrada instituída e respeitada,

sem obstruçôes.

Figura 148 - Exlensáo da estrada conforme o mapa rodoviário
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Figura 150 - Final da estrada
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. ML 49 - Estrada Municipal José Bento dos Santos (1.348/2006)
o Possui extensão de aproximadamente 4.200 metros.

A Estrada Municipal José Bento dos Santos, Íigura .l 51 , é uma estrada

instituída e respeitada, com obstruçôes.

Figura í5í - Extensão da estrada conforme o mapa rodoviário

Fonte: Secretaria de ObÍas, 2022 I Google Earth

A figura '152 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento
com a Estrada são Francisco - ML s0, e a figura 1s3 demonsha o ponto final da
estrada.

Figura '152 - lnício da estrade
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Figura í 53 - Final da estrada
rü

Fonte: Secretaria de Obras, 2021
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MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO
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. ML 50 - Estrada São Francisco
o Possui extensão de aproximadamente 5.700 metros.

A Estrada Sáo Francisco, Íigura 154, é uma estrada totalmente asfaltada, sem

obstruções, instituída e respeitada. Liga o município ao município de São José dos

Campos e é caminho frequente para o distrito de Sáo Francisco Xavier.

Figura 154 - Exlensáo da estrada conforme o mapa rodoviário

Fonte: Secretaria de ObÍas, 2022 I Google Earth

A figura 'í 55 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com a Estrada São Francisco - ML 50, e a figura í 56 demonstra o ponto final da

estrada.

Preça Deputado Antônio Silvio Cunha Bueno, no 180 - Centro - CEp: í2.250-000
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Figura í 55 - lnício da estrada

o Ç

Fonte: Secretaria de Obl.as,2022

Figura 156 - Final da estrada

Fonte: Secretaria de Obras, 2022
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MUNICíHO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

. ML 5í - Estrada Municipal Ver. Carlos Pereira dos Santos (í.250/2003)
o Possui extensão de aproximadamente 3.400 metros

A Estrada MunicipalVer. Carlos Pereira dos Santos, figura 157, é uma estrada

sem obstruções, instituída e respeitada.

Figura 157 - Extensâo da estrada confoíme o mapa rodoviário

Fonte: Secretarie de Obres, 2021 / Google Earth

A figura í 58 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com a Estrada São Francisco - ML 50, e a figura 159 demonstra o ponto final da

estrada.

Figura í58 - lnício da estrada

§tu

Fonte: Secretaria de Obras, 2022
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Figura 159 - Final da eslrada

Fonte: Sêcretaria de ObÍas. 2021.

TÉ

t
a

I

EnÉ%?.]3:'.';',,9

[fu:::';'"'#

C

Praçe Deputado Anlônio Silvio Cunha Bueno, no iBO - Centro - CEp: i2.250{00
Tel: (12) 3979-9000 - E-mail: oabinete@monteirolobato.so.oov.br

www.monteiÍolobato.sp.oov.br

.-t



MONIEIRO LOMIO

MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO
s

-

. ML 52 - Estrada Municipal Antônio Nogueira França (í.32412006)
o Possui extensão de aproximadamente 5.650 metros.

A Eskada Municipal Estrada Municipal Antônio Nogueira França, figura 160,

é uma estrada sem obstruções, instituída e respeitada.

FiguÍa 160 - Extensáo da estrada conforme o mapa rodoviário

Fonte: Secretariâ de Obras, 2021 / Google Earth

A figura 161 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com a Rodovia Monteiro Lobato - SP 50, e a figura 162 demonstra o ponto final da

estrada.

Figura í61 - lnício da estrada

Fonte: SecretaÍia de Obras, 2021
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Figura í 62 - Final da estrada

Fonte: Secretaria de Obras, 2021
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MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

Fonte: Secretaria de Obras, 2021 / Google Earth

Afigura 164 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com a Estrada Municipal Estrada Municipal Antônio Nogueira França - ML 52, e a
Íigura í65 demonstra o ponto final da estrada.

Figura í64 - lnÍcio da estíada

Fonter Secretaria de Obras, 2021

§

Praça Deputedo Antônio Silvio Cunha Bueno, no 180 - Centro - CEp: í2.250-000
Tel: (12) 3979-9000 - E-mail ebin nteirolobato.s

www.montêirol obato.so.oov.br
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. ML 53 - Travessa Municipal Benedita A. Dias (1.509/2009)
o Possui extensão de aproximadamente 720 metros.

A Travessa Municipal Benedita A. Dias, figura 163, é uma travessa sem

obstruções, instituída e respeitada.

Figura '163 - Extensão da estrada conforme o mapa rodoviário
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MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

. ML 54 - Estrada do Turvo
o Possui extensão de aproximadamente 7.350 metros.

A Estrada do Turvo, figura í66, é uma estrada sem obstruções,

respeitada.

Figura 166 - Extensão da estrada conforme o mapa rodoviário

instituída e

Fonte: Sêcretarie de Obras, 202í / Google Earth

A figura 167 demonstra o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com â Estrada Municipal Eshada Municipal Antônio Nogueira França - ML 52, e a

figura '168 demonstra o ponto final da estrada, no entroncamento com a Estrada

Municipal José Teixeira Azevedo - SJC 155, que é pertencente à malha viária de São

José dos Campos.
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Figura í 67 - lnicio dâ estrada

?

Fonte: Secretaria de Obras, 2021.

Figura 1ô8 - Final da estrada

t

Fonte: Secretaria de Obras, 2021
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. ML 56 - Estrada Henrique Valente
o Possui extensão de aproximadamente 525 metros.

A Eskada Henrique Valente, figura 169, é uma estrada que se encontra parte

no município de Santo Antônio do Pinhal e parte no município de Monteiro Lobato.

Faz ligação a uma única residência, somente, ficando na divisa entre o estado de São

Paulo e Minas Gerais.

Figura 169 - Extensáo da estrada conforme o mapa rodoviário

Fonte: Secretaria de Obras, 2021 / Google Earth

A figura 170 demonstra a localização da estrada em relação ao bairro São

Benedito, já a figura 171 demonstra o início da estrada e a figura 172 demonstra o

ponto final da estrada.
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t
Figura 170 - Localização da estrada

Fonte: Secretaria de Obras, 2021 / Google Earth

Figura 17'l - lnício da esÍada

Fonte: Secretaria de Obras, 2021
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FiguÍa '172 - Final da estrada
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. ML 58 Travessa Micheletto (não oficial), bairro do Souza
o Possui extensão de aproximadamente 2,745 metros.

A Travessa Micheletto, figura 173, é uma servidão respeitada até certo ponto,

após, há obstruçôes, que serve há vários imóveis.

Figura 173 - Extensâo da estrada conforme o mapa rodoviário

Fonte: Secretariã de Obras, 2023 / Google Eârth

A figura 174 demonska o início da estrada, que se encontra no entroncamento

com a Estrada do Micheletto - ML 45, contudo, está situado no meio da estrada, sem

nenhum ponto de referência, e a figura í 75 demonstra o ponto mais ao final da estrada

que é possível se chegar, sem obstruçôes.

Praça Deputado Antônio Silvio Cunha Bueno, no 180 - Centro - CEP: 12.250-000
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Figura 174 - lnício da estrada

Fonte: Secretaria de Obras, 2023

Figura 175 - ObstruÉo a partir deste ponto na êstrada

Fonte: Secretaria de Obras, 2023
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MUNICiPIO DE MONTEIRO LOBATO

Of.n." 397123 Monteiro Lobato, 31 de agosto de 2023

Tem o presente a finalidade de encaminhar a

essa Egrégia Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei n.'39/23, o qual
dispõe sobre as estradas municipais, bem como dá outras providências.

Por se tratar de matéria de interesse de

nossos munícipes, aguarda-se que seja votada em REGIME DE
URGENCIA e aprovada pelos Nobres Edis.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e

Nobres Pares meus protestos de consideração e elevada estima.

Atenciosamente,

EDMÀ JO DEA

Prefeito Mun pal
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Senhor Presidente:
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